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Processo Seletivo Para Cadastro Reserva no Programa CAPES – PIBID (Programa Institucional de Bolsas deProcesso Seletivo Para Cadastro Reserva no Programa CAPES – PIBID (Programa Institucional de Bolsas de
Iniciação à Docência) de 2023/2024 na Licenciatura em DançaIniciação à Docência) de 2023/2024 na Licenciatura em Dança

A DIRETORA-GERAL PRO TEMPORE DO CAMPUS BRASÍLIA DO INSTITUTO FEDERAL DE BRASÍLIA (IFB), nomeada
pela Portaria nº 339, de 05/05/2023, D.O.U. nº 86, de 08/05/2023, Seção 2, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, torna pública a 1ª re=ficação ao Edital n° 6/2023 - DGBR/RIFB/IFBRASILIA referente ao Processo
Sele=vo Para Cadastro Reserva no Programa CAPES – PIBID (Programa Ins=tucional de Bolsas de Iniciação à
Docência) 2023/2024 na Licenciatura em Dança, conforme Edital CAPES 23/2022.

No item 1.1, onde se lê:

Os aprovados em cadastro reserva poderão atuar como voluntários (até o limite máximo de 9 voluntários, 3 em
cada escola-campo) e terão prioridade para recebimento das bolsas de iniciação à docência do PIBID do IFB, em
casos de desistência ou cancelamentos dos atuais bolsistas, conforme disposições a seguir.

LEIA-SE:

Os aprovados em cadastro reserva poderão atuar como voluntários (até o limite máximo de 6 voluntários, 2 em
cada escola-campo) e terão prioridade para recebimento das bolsas de iniciação à docência do PIBID do IFB, em
casos de desistência ou cancelamentos dos atuais bolsistas, conforme disposições a seguir.

No item 3.3.1.3, onde se lê:

3.3.1.3. As/Os licenciandas/os selecionados para o cadastro reserva poderão atuar como voluntários (até o limite
máximo de 9 voluntários, 3 em cada escola-campo).

Leia-se:

3.3.1.3. As/Os licenciandas/os selecionados para o cadastro reserva poderão atuar como voluntários (até o limite
máximo de 6 voluntários, 2 em cada escola-campo), conforme itens 5.1 e 5.8 do edital 23/2022 - CAPES
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